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PORTARIA N. º 366, DE 29 DE ABRIL DE 2021.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 
uso das atribuições que lhe confere, Resolve:  

 
Art. 1°  Nos termos do Art. 115 da Lei 

Compl ementar n. º 041/2007, conceder, conforme foi 
requerido pela servidora Luzia Aparecida Carvalho 
de Souza , portadora do  CPF nº 589.320.461 -15, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Operacionais II, 02 (dois) anos de Licença para Trato 
de Interes ses Particulares, a partir de 21 de abril de 
2021  

 
Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 21 de 
abril de 2021.  

 

 

 

 
EDITAL Nº 004/2021  

 
RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPO RÁRIA DE MOTORISTA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR ï ÁREA URBANA E RURAL PARA O ANO 

DE 2021.  
 
João Carlos Krug,  Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul/MS, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, através do presente Edital, o resultado do 
Processo Seletivo S implificado  da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do município de 

Chapadão do Sul para o cargo/função de Motorista 
de Transporte Escolar ï Área Urbana e Rural, com 
vistas à contratação temporária para o ano de 2021 
em atendimento às necessidades d e excepcional 
interesse público na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura no município de Chapadão do Sul, por 06 

(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período de acordo com as normas estabelecidas no 
Edital nº 001/2021  (publicado em Diário Of icial nº 
2.493 de 16 de março de 2021).  
1.  DA RELAÇÃO FINAL  

 

1.1.  Resultado final e Classificação dos candidatos, de 

acordo com os resultados obtidos da prova de 

títulos constante no Edital nº 003/2021 , 

 Maria das Dores Z. Krug  

Secretária de Assistência Social  
Guerino Perius  

Secretário de Educação  

Ricardo Estefano Enderle Bannak  

Secretário de Infraestrutura e Projetos  

Jose Teixeira Junior  

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente  
Altair Antonio Trentin  

Secretár io de Cultura e Esporte  

Marcelo Jose Lacerda Flores  

Ouvidor Municipal  

Lucas Ricardo Cabrera  

Controlador Interno  
 

PODER LEGISLATIVO  

 

Alline Krug Tontini                             Vanderson Cardoso do Reis  

Presidente             1º Vice -Presidente  

Airton Ant ônio Schwantes               Alirio José Bacca  
2º Vice -Presidente            1º Secretário  

Marcelo da Costa                             Katiusce Martins Nogueira  

2º Secretário            Vereadora  

André Ricardo dos Anjos           Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador             Vereador  

Emerson Willian de Freitas Nunes  
Vereador  

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul  
Estado de Mato Grosso do Sul  

 

Avenida Seis, 706 -  Centro | CEP 79.560 -000 | Chapadão do Sul ï 

MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ -  24.651.200/0001 -72  

Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS -  DOSUL -  criado 
pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Mar ço de 2007, para publicações 

dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo.  

E-mail: diariooficial@chapadaodosul.ms.gov.br  

 

PODER EXECUTIVO  

 
João Carlos Krug  

Prefeito Municipal  

João Roque Buzoli  

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani  

Secretário de Finanças e Planejamento  
Ivanor Zorzo  

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos  

Valeria Lopes dos Santos  

Secretária de Saúde  

Raquel Ferreira Tortelli  

Secretária de Administração  
Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo  

 

 

 
PODER EXECUTIVO  
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publicado em Diário Oficial nº 2.510 de 12 de abril 

de 2021.  

1.2.   Os candidatos serão convocados através de edital 

específico.  

 

Classificação  Nome  

1º  Ronimar Oliveira da Silva  

2º  Claudio Barbosa dos Santos  

3º  João Ferreira de Souza  

4º  Evandro Luiz Cecatto  

5º  Marcia Campos de Jesus  

6º  Eziel Pereira do Nascimento  

7 º  João Ayres da Silva Filho  

8º  Ariovaldo de Rezende Reis  

9º  Alex de Souza Santos  

10º  Nilson Macedo Chaves  

 
Chapadão do Sul -MS, 30 de abril de 2021                    

 

 
EDITAL N° 001/2021 ï CONVOCAÇÃO  
PROCESSO SELETIVO MOTORISTA DE 

TRANSPORTE ESCOLAR  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados, a convocação dos 

aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 

contrataç ão temporária, para atendimento da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  

1 -  DA CONVOCAÇÃO  

1.1  -  Ficam CONVOCADOS (A) (S)  os candidatos (a) 

(s) constantes da relação abaixo, para comparecerem 

na Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul, no 

Departamento de  Recursos Humanos, sito na Avenida 

Seis, n° 706, centro, cidade de Chapadão do Sul -MS, 

munidos da documentação pertinente, para nomeação 

no cargo respectivo, tendo em vista a aprovação em 

Processo Seletivo:  

Cargo: Agente de Serviços Especializados II  

Funç ão: Motorista de Transporte Escolar  

1 ï Ronimar Oliveira da Silva  

2 ï Claudio Barbosa dos Santos  

3 ï João Ferreira de Souza  

4 ï Evandro Luiz Cecatto  

5 ï Marcia Campos de Jesus  

 
1.2  -  O(s) candidato(s) convocado(s) tem o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para  dar início aos trabalhos.  
 

1.3  -  O não Comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) sem causa justificada no prazo de 05 
(cinco) dias, acarretará a perda do direito de 

nomeação, e a critério e conveniência da 

Administração implicará na convocação do pró ximo 
candidato classificado.  
 
Chapadão do Sul, 30 de abril de 2021.  

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:  

 
1 - Uma cópia de cada sem amassar ou 
dobrar :  

 
-  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo 

(diploma e histórico);  
-  Certidão de casamento ou nascimento;  

-  Certidão de nascimento dos filhos, se tiver;  
-  Carteira de Identidade;  
-  Título de Eleitor;  
-  Comprovante da última votação;  
-  CPF; 

-  PASEP; 
-  Carteira Profissional de Trabalho;  
-  Certificado Militar (para homens);  
-  Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  
-  Carteira do Órgão da Classe (qndo necessário);  
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-  Laudo de Inspeção Médica e Psicológica (avaliação 
marcada pela Prefeitura);  

-  Comprovante de residência;  
-  Número de Telefone para contato;  
-  Conta Banco do Brasil.  

 
  2 ï Originais (a serem preenchidos no  ato 
da posse):  
-  Declaração de bens e valores;  

-  Declaração de não acumulação de cargos;  
 

 
PORTARIA N. º 368, DE 29 DE ABRIL DE 2021.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no 

uso das atribuições que lhe confere, Resolve:  
 
Art. 1°  Nos termos do Art. 115 da Lei 

Complementar n. º 041/2007, conceder, conforme foi 
requerido pela servidora Neide Maria Gonçalves , 
portadora do  CPF nº 481.252.371 -00, ocupante do 

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais I, 02 

(dois) anos d e Licença para Trato de Interesses 
Particulares, a partir de 31 de maio de 2021.  

 
Art. 2º   Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

 
PORTARIA Nº 371, DE 30 DE ABRIL DE 2021.  

 
Altera os Leiloeiros  que compõem a Comissão 
Especial de Leilão  para atuarem nas licitações, 
modalidade Leilão Público, no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Chapadão do Sul e dá outras 
providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere, 
resolve:  

Art. 1º Designar a servidora relacionada 
abaixo para atuar como Leiloeira  Oficial , pelo 
período de 1 (um) ano:  

Bruna Leticia Alves de Souza -  Assistente de 
Serviços Organizacionais II;  

 
Art. 2º Nomeia os servidores relacionados 

abaixo para atuarem como Comi ssão Especial de 

Leilão  em licitações na modalidade de Leilões 
Públicos, durante o período de 1 (um) ano:  

 
Andréia Lourenço ï Assistente de Serviços 

Organizacionais II;  
Carla Vanessa Almeida Silva ï Assistente de 
Serviços Organizacionais II;   
Lana Leticia Borges -  Técnico de Atividades 
Organizacionais ;  
Patrícia Covo Carvalho -  Técnico de Atividades 

Organizacionais ;  
 
Art. 3º   Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

 

PORTARIA Nº 372, DE 30 DE ABRIL DE 2021.  
 
Alterar os membros da Comissão Pe rmanente de 
Licitação  para atuarem nas licitações, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul e dá outras 
providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere, 
resolve:  

Art.1 º  Os servidores designados para 

compor a Comissão Permanente de Licitação , 
durante o período de 1 (um) ano, passam a ser os 

relacionados abaixo:  

 

Presidente:  

Bruna Leticia Alves de Souza -  Assistente de 
Serviços Organizacionais II.  

Vice -Presidente:  

Carla V anessa Almeida Silva ï Assistente de 
Serviços Organizacionais II;  
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Membros:  

Lana Leticia Borges -  Técnico de Atividades 
Organizacionais ;  
Luiz Felipe Dos Santos Silva -  Técnico de Atividades 
Organizacionais ;  

Sandra Maria Terra -  Técnico de Atividades 
Organi zacionais ;  

Art.2º  Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.  

 

 

PORTARIA Nº 373, DE 30 DE ABRIL DE 2021.  
 
Alterar os Pregoeiros  para atuarem nas licitações 
modalidade pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Chapadão do Sul e dá outras p rovidências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL , no uso das atribuições que lhe confere, 
resolve:  
 

Art. 1º Os servidores designados para 
atuarem como Equipe de Apoio  em licitações na 

modalidade de Pregão, durante o perío do de 1 (um) 
ano, passam a ser os relacionados abaixo:  

Pregoeira:  

Bruna Leticia Alves de Souza  ï Assistente de 
Serviços Organizacionais II;  

Carla Vanessa Almeida Silva ï Assistente de 
Serviços Organizacionais II;  

Lana Leticia Borges  -  Técnico de Atividades  
Organizacionais . 

Equipe de Apoio:  

Andréia Lourenço -  Assistente de Serviços 
Organizacionais II;  

Cleuzimar Aparecida Olimpio de Paula -  Assistente 
de Serviços Organizacionais II;   

Donisete de Souza Nunes -  Técnico de Atividades 
Organizacionais;  

Eliane Apar ecida Urbanek  -  Assessor Executivo II;  

Gustavo Flesch Werneck Passos  -  Técnico de 
Atividades Organizacionais;  

Greycielly Ferreira De Oliveira -  Profissional de 
Serviços de Saúde;  

Johnatan Hoesel Lyra -  Diretor de Departamento;  
Juliane Franzen -  Profissiona l de Serviços de Saúde;  
Lana Leticia Borges  -  Técnico de Atividades 
Organizacionais ;  

Luiz Felipe Dos Santos Silva -  Técnico de Atividades 
Organizacionais ;  
Marcilei Pereira de Sousa  -  Técnico de Segurança 

do Trabalho;  
Natarcia Veruza Bonotto Martins -  Assis tente de 
Serviços Organizacionais II;  
Patrícia Covo Carvalho -  Técnico de Atividades 

Organizacionais ;  
Priscila Quevedo Monteiro Garcez -  Fiscal de Meio 
Ambiente;  
Rennan Lima Arakaki -  Gestor de Atividades 
Organizacionais;  
Sandra Maria Terra -  Técnico de At ividades 

Organizacionais ;  
Sinara Bueno de Camargo  -  Técnico de Atividades 
Organizacionais;  

Zilda Aranha -  Assessor Executivo II.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.  
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RATIFICAÇÃO  

 
Reconheço e Ratifico a INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2021  em favor da empresa Oxinal 

Oxigênio Nacional Ltda,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 36.781.037/0001 - 41, 

conforme parecer exarado no Processo nº 069/2021.  
 

Chapadão do Sul ï MS, 29 de abril de 2021.  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL/MS  

Proteção Social Especial -  Serviço de Alta Complexidade  
Família Acolhedora  

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO  

EM FAMÍLIA ACOLHEDORA  

 

1 -  JUSTIFICATIVA:  

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, no uso de suas atribuições, e em acordo com a Lei Municipal nº 1.226, de 
25 de outubro de 2019, vem tornar público o processo de inscrição e seleção de famílias para formação de cadastro 
prévio/reserva, para implantação do serviço de acolhimento, moda lidade Família Acolhedora.  

2 ï OBJETO:  

Selecionar nos termos do presente edital, Famílias do município da comarca de Chapadão do Sul -  MS, interessadas 
em participar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, destinada a habilitação de famílias/indiv íduos 
aptos   para o acolhimento em Família Acolhedora de crianças e/ou adolescentes de ambos os sexos, afastadas do 

convívio familiar por determinação judicial por situação de risco pessoal e social, sob medida protetiva, conforme o 
Estatuto da Criança e d o Adolescente ï ECA (lei no 8.069/90).  

3 ï FAMÍLIA ACOLHEDORA:  

Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes afastados da família de origem, mediante medida 

protetiva, em residência de famílias acolhedoras.   

4 ï DA INSCRIÇÃO:  
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Período: De 04  de maio de 2021 até 31 de maio de 2021 , das 08h00min às 16h00min (HORÁRIO MS), de segunda à 
sexta - feira, podendo ser prorrogado por igual período.  

Local: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS IPÊ), Avenida Oito nº 1705, 
Centro ï TEL.: (67) 3562 - 1354 / Whatsapp (67) 9.9626 - 2683.  

A Família interessada deve:  

4.1 O(s) responsável(is) ser(em) maior(es) de 25 anos, sem restrição de gênero ou estado civil;  

4.2 Obter a concordância de todos os membros da família, independente da idade;  

4. 3 Ter disponibilidade de tempo, e demonstrar interesse em oferecer proteção e afeto as crianças e adolescentes;  

4.4 Ser(em) residente(s) no município de Chapadão do Sul, no mínimo 01 (um) ano;  

4.5 Apresentarem idoneidade moral, boas condições de saúde físi ca e mental e estejam interessadas em ter sob sua 
responsabilidade crianças e adolescentes, zelando pelo seu bem -estar;  

4.6 Não apresentarem problemas psiquiátricos ou de dependência de substâncias psicoativas (álcool e outras 
drogas);  

4.7  Ter ensino funda mental completo e/ou a critério e avaliação da Equipe de Alta Complexidade;  

4.8  Um dos pretendentes deverá exercer atividade laborativa remunerada ou possuir outro meio de prover suas 

despesas, no caso de pessoas solteiras, a atividade laborativa não dever á atrapalhar os cuidados com a criança ou 
adolescente;  

4.9 Não possuir, qualquer dos integrantes, histórico recente de falecimento do(a) filho(a);  

5.0 Possuírem disponibilidade para participar do processo de habilitação e das atividades do serviço;  

5.1 Não manifestarem interesse por adoção da criança e do adolescente participante do Serviço de Acolhimento em 
Famílias Acolhedoras e não estar inscrito no cadastro nacional de adoção;   

5.2  Não possuir antecedentes criminais;  

5.3  A residência da família deverá a tender os seguintes requisitos:  

¶ poderá estar localizada no perímetro urbano e zona rural, desde que o imóvel seja de fácil acesso e conforme 
avaliação da Equipe de Alta Complexidade;  

¶ o tamanho do imóvel deverá ser compatível com o número de residentes e co m os que serão acolhidos;  

¶ deverá ter um quarto disponível para o acolhimento;  

¶ ter boas condições de acessibilidade.  

5.4 A família acolhedora há de ter, pelo menos, dezesseis anos a mais que a criança ou adolescente;  
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5.5 Apresentar parecer psicossocial favo rável, expedido pela equipe interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora.  

Documentação necessária:  

I ï Ficha de inscrição para ser inserido no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora assinado pela família 
requerente; (Modelo Fornec ido pelo Serviço Família Acolhedora);  

II -  Carteira de Identidade (RG);  

III -  CPF; 

IV -  Certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável;  

V-  Atestado médico comprovando saúde física do(s) responsável(is)  

VI -  Certidão negativa de antecedent es criminais de todos os membros da família maiores de 18 anos;  

VII -  Comprovante de residência (conta de luz ou água e/ou contrato de locação do imóvel);  

VIII -  Fotografia do (s) responsável (is) (3X4 recente);   

IX -  Comprovante de atividade remunerada, d e pelo menos um membro da família;  

5 ï DAS RESPONSABILIDADES:   

5.1 Caberá à Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Equipe 

de Alta Complexidade:  

5.1.1 Realizar o processo de inscrição e seleção das f amílias/indivíduos interessados para serem acolhedores.  

5.1.2 Realizar o acompanhamento das crianças e dos adolescentes:  

Å Preparar e acompanhar as crianas e os adolescentes no processo de transfer°ncia para a moradia da fam²lia 
acolhedora, como também, q uando necessário, a transferência da criança/ adolescente da família acolhedora para 
outro serviço de acolhimento, o que deverá ser feito em conjunto com os profissionais de referência dos serviços 
envolvidos;  

Å Acompanhar as crianas e os adolescentes durante o período em que residirão com as famílias acolhedoras;  

Å Preparar as crianas e os adolescentes para o retorno ¨s fam²lias de origem ou fam²lia substituta; 

Å Acompanhar as crianas e os adolescentes no retorno ¨s fam²lias de origem ou fam²lia substituta durante o período 
de readaptação.  

5.1.3 -  Realizar o acompanhamento das famílias acolhedoras:  

Å Capacitar ¨s fam²lias/indiv²duos selecionados, para receberem a criana ou o 
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adolescente que ficará sob guarda;  

Å Acompanhar as fam²lias/indiv²duos acolhedores por meio de procedimentos técnicos e visitas domiciliares regulares, 

que identifiquem eventuais alterações na dinâmica familiar a partir da guarda; possíveis conflitos e suas resoluções; 
condições de moradia e situação emocional das crianças, atendimen to psicológico, presença das famílias com a 

criança nos encontros de preparação e acompanhamento, etc;  

Å Preparar as fam²lias/indiv²duos acolhedores para o desligamento da criana e/ou do adolescente. 

5.1.4 Acompanhamento das famílias de origem:  

Å Conhecer a história das famílias por meio de relatórios e reuniões com os técnicos das Varas da Infância e da 
Juventude e/ou Conselho Tutelar e as instituições de acolhimento identificando os motivos que levaram ao 

acolhimento, construindo um plano de ação para o retorno da criança e do adolescente ao lar;  

Å Acompanhar e trabalhar as fam²lias por meio de procedimentos t®cnicos e visitas domiciliares, desenvolvendo as 
diferentes capacidades dos seus integrantes, propiciando ganhos de autonomia e melhoria sustentável  da qualidade 
de vida;  

Å Inserir as fam²lias, conforme o caso, em programas da rede de prote«o e inclus«o social da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, das demais Secretarias afins e em recursos da comunidade;  

Å Preparar as fam²lias para o retorno das suas crianças e dos adolescentes ao lar, visando a não reincidência do fato 
que provocou o afastamento da criança ou adolescente;  

Å Acompanhar a fam²lia acolhedora de forma psicossocial ap·s o desligamento da criana/adolescente, atendendo ¨s 
suas nec essidades;  

Å Orientar e supervisionar o processo de visita«o entre a fam²lia acolhedora e a fam²lia que recebeu a 
criança/adolescente;  

Å Acompanhar a fam²lia de origem a partir do retorno das crianas ou dos adolescentes, durante o per²odo necess§rio 

a re adaptação.  

5.1.5 Repassar para a Família Acolhedora o subsídio financeiro para suprir as necessidades básicas dos acolhidos.  

5.2 Caberá a Família Acolhedora: Executar o serviço de acolhimento em sua residência.  

5.2.1 Todos os direitos e responsabilidades l egais reservados ao guardião, obrigando -se à prestação de assistência 

material, moral e educacional à criança e ao adolescente, conferindo ao seu detentor o direito de opor -se a terceiros, 
inclusive aos pais, nos termos no artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente;  

5.2.2 Participar do processo de acompanhamento e capacitação do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;  

5.2.3 Prestar informações sobre a situação da criança e do adolescente acolhido à equipe técnica do Serviço de 
Acolhimento em Fa mília Acolhedora;  
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5.2.4 Contribuir na preparação da criança ou adolescente para retorno à família de origem, ou extensa, e na 
impossibilidade, a colocação em família substituta, sempre sob orientação da equipe técnica.  

6 ï DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO :  

A seleção será realizada pela equipe técnica do serviço Família Acolhedora após fechamento das inscrições, 
observadas as seguintes etapas:  

6.1 Primeira Etapa ï Avaliação Documental: Avaliação dos documentos apresentados pelas famílias, para fins de 
verif icar a procedência, bem como, com os critérios estabelecidos nesse edital. Caso a(s) família(s) participante(s) 
não apresente(m) os documentos em consonância com o exigido, será(ão) desclassificada(s).  

6.2 Segunda Etapa ï Avaliação Técnica (psicossocial): Avaliação para verificação se a(s) família(s) inscrita(s) como 

potencial acolhedora preenchem os requisitos necessários à função. Nesta etapa a(s) família(s) deverá(ão) passar por 
um estudo psicossocial, que será realizado através de entrevistas individuai s e coletivas, dinâmicas de grupo, visitas 
domiciliares e outras ferramentas que se fizerem necessárias.  

6.3 Terceira Etapa -  Após avaliação documental e psicossocial conforme item 6.2 a família será encaminhada para 
avaliação de sua sanidade mental sob a responsabilidade do município;  

6.4 Quarta Etapa -  As famílias, após a homologação da Vara da Infância e Juventude do Município de Chapadão do 

Sul, assinarão um Termo de Adesão ao Programa Família Acolhedora e será divulgada a relação das famílias 

seleciona das para formação do cadastro prévio/reserva.  

§1º A classificação para uma etapa subsequente é vinculada obrigatoriamente a classificação na etapa anterior. 
Válido para todas as etapas. A aprovação em todas as etapas não assegura ao pretendente a habilitaç ão imediata, 
mas apenas a expectativa de ser habilitado segundo disponibilidade e necessidade do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora.   

§2º Não haverá ordem de classificação para as famílias aprovadas. A colocação da criança ou adolescente depender á 

do perfil mais adequado de ambos.  

§3º A família acolhedora poderá acolher uma (01) criança ou adolescente, salvo grupo de irmãos, como estabelece a 
lei pertinente.  

  

Chapadão do Sul, 30  de abril  de 2021.  
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

PRO CESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2021  

 

Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa Mariana Carolina Rebello Monteiro 
Serviços Médicos,  Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF s ob o nº 
15.189.168/0001 - 45 , ao processo acima citado.  

Que seja formalizado o Termo de Credenciamento com a empresa supracitada e, após as devidas assinaturas, 

publicado seu resumo.  
Chapadão do Sul ï MS, 30 de abril de 2021.  

 

 
RATIFICAÇÃO  

 
Assunto: Creden ciamento de Pessoas Jurídicas especializadas na prestação de serviços médicos -  especialidades 
médicas -  no Hospital Municipal, Centro de Especialidades e Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde, nos termos e con dições estabelecidos no presente Edital de Credenciamento ï vide 

instrumentos anexos (documentos) ao Edital.  
 

Homologo e Ratifico o processo referente à contratação da empresa Uroclínica Urologia e Medicina 

Diagnóstico Eireli,  Pessoa Jurídica de Direito Pr ivado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.780.499/0001 - 44 , neste ato representada pelo senhor Thadeu Baraldi Ferreira conforme solicitado no Termo de 
Credenciamento, nos seguintes itens abaixo relacionados:  

 
Chapadão do Sul ï MS, 27 de abril de  2021.  

 

 

ITEM  
DESCRIÇÃO  DOS  

SERVIÇOS  
ESPECIALIDAD E UND  

VALOR 
UNIT.  
(R$)  

REFERÊNCI
A 

 

12  

 

AUXILIAR  DE CIRURGIA  

 

CLÍNICA  MÉDICA  

 

PROCEDIMENTO 

 
R$ 

150,00  

-  

13  PRODUTIVIDADE  -  PROCEDIMENTO -  
TABEL

A 
SUS 

27  
AMBULATÓRIO  

UROLOGIA  
UROLOGIA  CONSULTA 75,00  

7,5x 

TABELA 
SIGTAP 
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                     João Carlos Krug, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna pública a relação de inscritos e 
pontuação referente a inscrição no Processo Seletivo Simplificado para Modalidades Esportivas para o ano de 2021 de 

acor do com as normas publicadas no edital 002/2021 da Secretaria de Cultura e Esporte.  
1.  Dos inscritos  

1.1  Resultado e classificação de acordo com entrega de certificados e participação em eventos específicos na 

modalidade de acordo opção do candidato conforme o Edi tal 002/2021.  

1.2   A classificação dos inscritos foram realizadas seguindo os critérios do anexo II E III do edital 002/2021.  

 
2. DOS RECURSOS  
2.1 ï Os candidatos poderão oferecer recurso dirigido a Comissão Avaliadora da Secretaria de  Cultura e Esporte no 
prazo limite de até dois dias úteis, contado a partir da data da publicação do resultado da prova de títulos no Diário 
Oficial.  
2.2 ï O recurso deve ser encaminhado no site www.chapadaodosul.ms. gov.br no protocolo utilizado para efe tivação 

da inscrição -Processo seletivo Simplificado para Modalidades Esportivas (Futebol Society, Ciclismo, Ballet e Tênis de 
Mesa) Dos Recursos -  Prova de Títulos.  
2.3 ï O recurso deverá conter informações conforme item 6.6 do edital 002/2021 -Processo Sel etivo Simplificado para 
Modalidades Esportivas.  
 2.3 ï Não serão aceitos recursos entregues na Secretaria de Cultura e Esporte.  
2.4 -  Após análise recursal realizada pela Comissão da Secretaria de Cultura e Esporte será publicado em Diário oficial 
a classif icação final dos títulos.  

2.5 -  A Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, não se responsabilizam por eventuais falhas na inscrição em 

decorrência de problemas em servidores, em provedores de acesso, na transmissão de dados, na linha de 
comunicação ou por  lentidão nos servidores.  

Chapadão do Sul/MS, 29 de abril de 2021.  

 
 

Nome  D. NASC.  NOTA 

Futebol Society  

1-Edson da Tosta Santana  06/04/1979  1,60  

2-  Lucas Wilckson Reis Macedo  10/10/1995  1,0  

 

Ciclism o 

1-Anna Paula Capitel Camargo  20/02/1980  1,10  

Ballet  

1-Rosana Firmino Coelho  10/11/1973  Indeferido*  

*Indeferido: Não contempla itens obrigatório do edital -Histórico Escolar  

Tênis de Mesa  

1-Fernando Scheer  13/12/1987  22,5  

2-Edimir Kenedi de Araúj o Correa  14/08/1995  1,0  

3-Lucas Henrique Borges Gonçalves  18/10/1995  Indeferido*  

Indeferido: Não contempla itens obrigatório do edital -Diploma  
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